
 
 

Apuração de Responsabilidade  

Síntese do julgamento 
 

Processo EBC n° 4067/2019 - Apuração Direta 
Data do julgamento – 14/2/2020.   

 
O Gerente Executivo de Engenharia, no uso das atribuições definidas nos subitens 4.2, 8.3.1, 

13.17 e 13.17.1, da Norma de Apuração de Responsabilidade-NOR 903, após a análise dos 

autos e do recurso apresentado pelo empregado público investigado, decidiu por reformular a 

decisão proferida no julgamento do processo, tornando-o nulo e pelo arquivamento do 

processo, determinando a autuação de novo processo com a designação de nova comissão de 

apuração e junção das provas necessárias para a decisão. 

  

  

 

 


